
”ã°* CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS
nio un

PORTARIA N.°;,ZE'-?Q,, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonerar da função gratificada o servidor que
menciona e dá outras providências.

O Presidente da Cámara Municipal de Paracatu 7 Estado de Minas Gerais ~, no uso
da atribuição Iegal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa nO
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVEz

Art. 1°. Exonerar, partir de 31 de dezembro de 2018, da função gratificada de

Subsecretário de Documentação e Informação da Câmara Municipal de Paracatu7 o
servidor Evando Mendes Teixeira, retornando ao cargo efetivo de Técnico

Legislativo |.

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o recebimento dos direitos
estatutários oriundos da exoneração a que se refere o Caput caso faça jus

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   

 

Paracatu - Minas GeLaisj jz e,/dezembro de 2018
aos 220 anos de sua emancipaçàó gaõgj 96 anos d Wñdxependência do Brasil.
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